
 

 

O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais, indica ao Executivo 

Municipal, necessidade do levantamento da estrada da 129 até a propriedade de Hilgo 

Hammershimith, devido às suas condições precárias. 

 

Justificativa: 

 

A estrada mencionada encontra-se em péssimas condições, com poças e 

buracos que dificultam o tráfego e comprometem sua funcionalidade. Por ser uma via 

essencial tanto para transporte escolar quanto para o tráfego geral, é indispensável que 

medidas sejam tomadas para garantir o adequado acesso e segurança no trajeto. 

O levantamento da estrada da 129 até a propriedade de Hilgo 

Hammershimith proporcionará melhores condições de transporte para estudantes, 

moradores e usuários em geral, contribuindo para o desenvolvimento da infraestrutura 

municipal. 

Dessa forma, solicita-se que sejam tomadas providências urgentes para 

atender a essa demanda, promovendo maior conforto e segurança para a comunidade. 

 

 

Plenário das Deliberações “Vereador Vilmar Contini”, 25 de Março de 2025. 

 

 

 

                                 RONALDO RIBEIRO  

   Vereador – Câmara Municipal de Gaúcha do Norte 
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